
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA 

 

19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 

11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

 

EM: 14.06.2023 

INÍCIO: 09h10min 

 

PRESIDENTE: SRA. DRA. TAÍSSA   

    SR. RIBEIRO DO SINPOL 

 

SECRETÁRIO: SR. CÁSSIO GOIS  

  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) – Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 19ª 

Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 11ª 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura da 

Ata da Sessão Ordinária anterior. 



 

O SR. LAERTE GOMES – Questão de Ordem, Presidente. 

Registre a presença da Presidente, Deputada Drª Taíssa e do 

Deputado Cirone Deiró, é que no painel não está registrado, 

ainda. 

 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) – 

Presidente, registra a minha presença, Deputada Rosangela 

Donadon. 

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) – Com certeza, Deputada. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) - Procede à 

leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. 

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) – Em discussão a Ata 

que acaba de ser lida. Não havendo observações dou-a por 

aprovada.  

Tendo em vista que o meu grande amigo, esse 

representante da Polícia Civil que acabou de chegar, peço a 

gentileza de presidir a Sessão.  

 

(Às 09 horas e 19 minutos a Senhora Drª Taíssa passa a 

Presidência ao Senhor Ribeiro do Sinpol) 

 



O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Bom dia a todos. 

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura do 

Expediente recebido. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – Procede à 

leitura do Expediente recebido a seguir:  

 

 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

01 - Indicação dos Deputados Jean Oliveira, Affonso Candido, 

Alan Queiroz, Gislaine Lebrinha e Dra. Taíssa, na condição 

de titulares e dos Deputados Cirone Deiró, Ezequiel Neiva e 

Delegado Lucas Torres, na condição de suplentes, para compor 

a Frente Parlamentar para implantação e acompanhamento do 

Projeto de Integração Binacional entre o Estado de Rondônia 

– Brasil e o Departamento do Beni – Bolívia. 

02 - Bancada do Partido Social Democrático – PSD, 

apresentando os Deputados Cássio Gois como Líder, Laerte 

Gomes como Vice-Líder e Nim Barroso como membro, para dar 

cumprimento ao disposto na Resolução nº 514/2022 que “Dispõe 

sobre os procedimentos de apresentação de emendas 

impositivas de bancada durante o processo de apreciação do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual”. 

Lido o Expediente, Senhor Presidente.  

  

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Passaremos às 

Breves Comunicações. Não há oradores inscritos. Passaremos 

ao Grande Expediente. Encerrado o Grande Expediente. Não há 

oradores inscritos. Encerrado o Grande Expediente. 



Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura das 

Proposições recebidas.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – Procede à 

leitura das Proposições recebidas, a seguir: 

 

PROPROSIÇÕES RECEBIDAS 

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA TAÍSSA - Requer ao Poder 

Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia 

(SEDAM), esclarecimentos sobre o Plano de Ação para Educação 

Ambiental Itinerante dentro do Estado de Rondônia e 

principalmente para as regiões de Guajará-Mirim, Nova Mamoré 

e Ponta do Abunã.  

Lidas as matérias, Senhor Presidente.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Solicito ao 

Senhor Secretário que proceda à leitura das matérias a serem 

apreciadas. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – PROJETO DE LEI 

83/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 57.  Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação, 

até o valor de R$ 1.260.420,00, e cria programa e ação no 

orçamento-programa do Estado de Rondônia, para o exercício 

de 2023, em favor da unidade orçamentária Polícia Civil – 

PC.    

 



O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Solicito à 

Senhora Vossa Excelência Deputada Gislaine Lebrinha a dar o 

parecer pelas Comissões pertinentes. 

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA - Bom dia, Senhor Presidente, 

a todos que compõem aqui essa Sessão hoje. Deixar aqui meus 

cumprimentos ao Senhor Carlos Magno, esse grande líder nosso. 

Vamos aqui: 

- Projeto de Lei 83/2023 do Poder Executivo/Mensagem 57, que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial por anulação, até o valor de R$ 1.260.420,00, e 

cria programa e ação no orçamento-programa do Estado de 

Rondônia, para o exercício de 2023, em favor da unidade 

orçamentária Polícia Civil – PC.”.    

Aqui, meu parecer é favorável pela constitucionalidade, 

pelas Comissões pertinentes, pela referida matéria, Senhor 

Presidente.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado, 

Vossa Excelência Deputada Estadual Gislaine Lebrinha.  

Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em 

votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como 

se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o 

parecer.  

Em primeira discussão e votação Projeto de Lei 83/2023 

do Poder Executivo/Mensagem 57, que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação, 

até o valor de R$ 1.260.420,00, e cria programa e ação no 

orçamento, orçamento-programa do Estado de Rondônia, para o 



exercício de 2023, em favor da unidade orçamentária Polícia 

Civil – PC.”.    

Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai à segunda discussão 

e votação.  

Próxima matéria, Senhor Secretário.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – PROJETO DE LEI 

91/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 60. Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial por superávit 

financeiro, até o valor de R$ 109.421.070,00 e cria ações no 

orçamento-programa do Estado de Rondônia, para o exercício 

de 2023, em favor da unidade orçamentária Fundo de 

Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários – FUJU.  

Emitir parecer. 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Solicito ao 

Senhor Deputado Vossa Excelência, líder do governo, Deputado 

Estadual campeão de votos Laerte Gomes para fornecer o 

parecer. 

 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, senhoras e 

senhores deputados, trata-se do Projeto de Lei 91/2023, de 

autoria do Poder Executivo/Mensagem 60, que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial por superávit 

financeiro, até o valor de R$ 109.421.070,00 e cria ações no 

orçamento-programa do Estado de Rondônia, para o exercício 

de 2023, em favor da unidade orçamentária Fundo de 

Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários – FUJU.”. 



 Senhor Presidente, se Vossa Excelência me permitir, 

queria colocar dois pontos antes de relatar essa matéria. A 

primeira é que esse projeto era para ter entrado na Ordem do 

dia ontem, na Sessão deliberativa de ontem à tarde, por 

determinação do nosso Presidente Deputado Marcelo Cruz, mas 

houve um equívoco da assessoria técnica, que não colocou o 

Projeto na Ordem do dia. De imediato, o Presidente já entrou 

em contato com todos os deputados para que pudesse dar quórum 

hoje e que essa matéria fosse votada porque é um recurso 

exclusivo do Poder Judiciário e tem as ações do Poder 

Judiciário para serem implementadas.  

Então, trago aqui o pedido de escusas do nosso 

Presidente, o Deputado Marcelo Cruz, por essa matéria não 

ter sido deliberada ontem, porque ela estava na Ordem do Dia 

e não foi colocada na Mesa para secretariar. Como o 

Presidente não estava presente na Sessão ontem, acabou 

passando batido esse equívoco da nossa assessoria técnica, 

mas já corrigido hoje, sendo pautada a matéria. Só para 

deixar aqui esclarecido. 

Também falar, Senhor Presidente, da importância do 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia e do trabalho que o 

Poder Judiciário exerce no nosso Estado. Hoje, o Poder 

Judiciário de Rondônia é um dos mais premiados no Brasil. É 

um Poder Judiciário célere, é um Poder Judiciário que exerce 

verdadeiramente a justiça e a justiça social. Nós temos muito 

orgulho do nosso Poder Judiciário, dos membros que fazem o 

Poder Judiciário, dos juízes, juízas, desembargadores, 

desembargadoras, servidores, que fazem o Poder Judiciário 

ser orgulho para Rondônia e um dos melhores Poderes 

Judiciários do Brasil. Então, fica aqui o nosso 

reconhecimento. 

A matéria, Senhor Presidente, é uma matéria que trata 

do recurso do Fundo do Poder Judiciário, exclusivo deles, 



que com certeza vai ser investido em ações para o 

fortalecimento daquele poder, para aperfeiçoamento e 

investimentos.  

A matéria é constitucional, regimental, é uma matéria 

legal. Nós somos de parecer favorável ao Projeto de Lei 

91/2023, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais 

Comissões pertinentes à referida matéria, Senhor Presidente. 

  

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado 

pelo belo discurso, líder e grande amigo, Deputado Laerte 

Gomes. Excelentes colocações. 

Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em 

votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como 

se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o 

parecer. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei 

91/2023, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 60, que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial por superávit financeiro, até o valor de R$ 

109.421.070,00 e cria ações no orçamento-programa do Estado 

de Rondônia, para o exercício de 2023, em favor da unidade 

orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços 

Judiciários – FUJU.”. 

Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai à segunda discussão 

e votação. 

Próximo matéria, Senhor Secretário. 

 



O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) - REQUERIMENTO DE 

DISPENSA DE INTERTÍCIO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer à 

Mesa, nos termos do parágrafo único do artigo 199, do 

Regimento Interno, sejam dispensados o interstício 

regimental, para apreciar em segunda discussão e votação, o 

Projeto de Lei 91/2023 e o Projeto de Lei 83/2023. 

  

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Em discussão e 

votação o Requerimento de autoria de Vossa Excelência, o 

Deputado Cássio Gois, grande representante da nossa regional 

ali de Cacoal, Mirante da Serra. Em discussão. Em votação. 

Os deputados favoráveis ao Requerimento permaneçam como se 

encontram, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao 

Expediente.  

Encerrada a Ordem do Dia. Passemos às Comunicações de 

Lideranças. Não há oradores inscritos. Passemos às 

Comunicações Parlamentares. Não há oradores inscritos.  

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus, agradecer aqui a presença do nosso Secretário da 

SEMAGRIC (Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento), que abrilhantou a Sessão, o Carlos Magno. 

Uma pessoa que está trabalhando muito por Porto Velho, já 

fez muito para o nosso interior do Estado de Rondônia, uma 

grande aquisição, contratação do nosso Prefeito Hildon 

Chaves, que é uma pessoa que está trabalhando muito para o 

homem do campo, melhorando a nossa malha viária, rodoviária, 

para escoar a nossa matéria-prima aqui da nossa capital. 

Ficou aqui conosco hoje na Mesa, na nossa Sessão. Muito 

obrigado, Secretário Carlos Magno, por Vossa Excelência 

estar aqui conosco. É sempre uma honra. 

 



 A SRA. DRA. TAÍSSA - Pela Ordem, Presidente. 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Ordem concedida 

para a nossa Deputada Estadual Drª Taíssa. 

 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Obrigada de coração. Eu também não 

poderia deixar de realmente agradecer por Carlos Magno estar 

aqui hoje. Vou te falar de coração: você não está aqui hoje, 

mas faz falta. Era para você estar neste Parlamento. A gente 

sabe do seu trabalho, não é de hoje. E tenho muita admiração 

por você. Eu te encontro sempre preocupado com Rondônia, 

andando o tempo inteiro, realmente buscando a melhoria do 

nosso Estado e dizer para você que esta Casa é sua. No 

momento em que você quiser chegar, tanto os gabinetes como 

todos os deputados têm muita admiração pelo seu trabalho e 

que o Deus abençoe.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Questão de Ordem, Senhor 

Presidente.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Concedido.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Registrar também a presença do 

nosso ex-deputado Carlos Magno, que já foi deputado desta 

Casa, deste Parlamento, prefeito, presidente dos prefeitos, 

deputado federal, Chefe da Casa Civil, Secretário Estadual 

de Agricultura, já ocupou cargos em toda a estrutura do 

Estado de Rondônia, um dos pioneiros deste Estado, uma 

importância muito grande, contribuição muito grande para o 



desenvolvimento de Rondônia, especialmente da nossa região, 

Carlão, central. É um amigo pessoal. É uma alegria tê-lo 

aqui e uma alegria também falar da tua história na política, 

na vida pública, na melhoria da qualidade de vida do povo de 

Rondônia. Então, parabéns e é uma alegria estar com você 

aqui.  

 

O SR. PEDRO FERNANDES - Questão de Ordem, Presidente.  

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) - 

Presidente, registre a minha presença, por favor. Deputado 

Ezequiel Neiva. 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Registrada, 

Deputado Ezequiel. 

 

O SR. PEDRO FERNANDES - Questão de Ordem, Presidente, 

por favor.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Questão de Ordem 

concedida, Deputado Estadual Pedro Fernandes.  

 

O SR. PEDRO FERNANDES - Também aqui não posso deixar de 

prestar essa homenagem a alguém que tem uma história de 

serviço prestado aqui ao Estado de Rondônia. O deputado 

Carlos Magno foi prefeito de Ouro Preto do Oeste, deixou uma 

marca naquela prefeitura. Esses dias eu estava vendo lá 

aquela praça que ficou marcada na história. Então, bom 



gestor, bom parlamentar e um grande amigo. Eu passei pela 

Prefeitura de Cujubim e ele também fez parte da minha 

história lá com alguns conselhos, um grande amigo.  

Obrigado, Carlos Magno, por você estar aqui presente 

com a gente e receba o nosso respeito e a nossa consideração. 

Obrigado.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – Questão de 

Ordem, Senhor Presidente.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Questão de Ordem 

concedida Deputado Cássio Gois.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Secretário ad hoc) – Quero agradecer 

também a presença do meu amigo Carlos Magno que sempre que 

vai a Cacoal a gente conversa, bate um papo, temos vários 

amigos em comum. E ver o senhor ativo no mundo político, com 

essa simplicidade que o senhor tem e transmitindo 

conhecimento, que é o mais importante, centralizou da sua 

região inicial, que é a região do leite — não é? —, que a 

gente chama a região do leite e hoje está aqui em Porto 

Velho. A gente sabe que a Secretaria de Agricultura que é 

uma secretaria grande. Porto Velho é um município do tamanho 

do Estado de Sergipe e toda vez que eu me lembro eu me 

preocupo muito.  

Eu acompanhei de perto durante dois anos as ações da 

Secretaria de Agricultura de Cacoal, Carlos, eu andei 60 mil 

quilômetros. Eu imagino o tanto que o senhor tem feito aqui 

por essa cidade, que é a capital do nosso Estado. Então, 

quando o senhor está trabalhando por Porto Velho, o senhor 



está trabalhando por todos os rondonienses que dependem de 

uma boa estrada, que dependem de a produção funcionar para 

que a gente tenha o giro do mercado.  

Em seu nome, parabenizar a gestão. Nós temos aqui a 

Deputada Ieda e o nosso amigo que é prefeito, Hildon Chaves, 

na decisão acertada de ter convidado você para ser secretário 

com esse vasto currículo que o senhor tem de experiência 

para o Estado de Rondônia. Meu respeito e carinho pelo 

senhor.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Belas palavras, 

Deputado Estadual, Sua Excelência Deputado Cássio Gois.  

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Extraordinária para em seguida apreciar em segunda discussão 

e votação as matérias aprovadas nesta Sessão.  

Está encerrada a Sessão.  

 

(Encerra-se esta Sessão às 09 horas e 38 minutos) 

 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


